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ATA DA 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 30 DE MARÇO DE 2020 

Data:       30 de março de 2020. 
Horário:       17h45min 
Local (virtual):  Aplicativo de mensagens “WhatsApp” – Grupo “Conselho CMPT 19/22” 
Assunto:        Reunião Extraordinária 
 
 Aos trinta dias do mês de março do ano de dois mil e vinte, em reunião virtual (não presencial) realizada 
pelo Aplicativo de mensagens “WhatsApp” – Grupo “Conselho CMPT 19/22”, às 17h:45min, horário da primeira 
convocação, foi verificado o quorum, e sendo este insuficiente nos termos do regimento, aguardou-se a 
segunda convocação. Às 18h15min com 19 titulares e 2 suplentes; às 18h17min com 20 titulares e 4 suplentes, 
conforme constatado pelo conselheiro Carlos Saugo e às 18h:41min foram abertos os trabalhos do Conselho 
Municipal de Política Territorial – CMPT, em sua 1ª Reunião Extraordinária, pelo Sr. Silvio Drezza, presidente, 
que colocou em votação os itens da convocação publicada às 10h30min do dia 26/03/2020 no Aplicativo de 
mensagens “WhatsApp” – Grupo “Conselho CMPT 19/22”, ora transcrita: 
 
Considerando a existência de pandemia do coronavírus (COVID-19) nos termos declarados pela Organização 
Mundial da Saúde – OMS; 
Considerando o estado de Calamidade Pública reconhecida pelo Governo do Estado de São Paulo por meio 
do Decreto Estadual 64.879/2.020; 
Considerando o estado de Calamidade Pública reconhecida pelo Prefeito de Jundiaí, Luiz Fernando Machado, 
por meio do Decreto Municipal 28.926/2.020; 
Considerando a suspensão de eventos públicos determinada pela Decreto Municipal 28.910/2.020; 
Considerando a necessidade do Conselho Municipal de Política Territorial manifestar-se nos temas que lhe 
são pertinentes, de acordo com o Artigo 13 da Lei 9.321/19 – Plano Diretor de Jundiaí; e 
amparado pelo §1º do Artigo 26 do Regimento Interno desse CMPT – Conselho Municipal de Política Territorial 
 
Ficam os senhores(as) conselheiros(as) convocados(as) para a 1ª Reunião Extraordinária da Gestão 
2.019/2.022 a realizar-se: 
Data: 30/março/2.020 
Horário: 17 horas 45 minutos 
Local: Aplicativo WhatsApp – Grupo “Conselho cmpt 19/22” 
 
Pauta: 
1. Validação de votação de pareceres elaborados pelas Câmaras Técnicas do CMPT através do grupo do 
WhatsApp enquanto não houver possibilidade de reuniões presenciais, em função da pandemia do Coronavírus 
(COVID-19); 
2. Aprovação do Parecer da Câmara Técnica de Análise da Legislação Urbanística referente Artigo 262 da 
Lei 9.321/19 (Plano Diretor) 
 
Às 18h43min o presidente abriu a palavra aos presentes e propôs que quem já havia votado logo após a 
convocação, seja computado o voto, acrescentando que pode haver conselheiros que votaram logo após a 
convocação e não se manifestariam novamente, sugerindo que a votação fosse estendida até o dia seguinte, 
no período da manhã. Após a manifestação de vários conselheiros, ficou decidido que os que votam hoje, 
durante a reunião, e os que já expressaram seu voto após a publicação da convocação serão computados, 
bem como a votação se encerrará após o período de 2 horas, previsto no regimento. Às 19h05min, tomando a 
palavra, o presidente informou que nessa semana será realizada a convocação para a 2ª Reunião 
Extraordinária, referente a minuta do Regimento dos Conselhos Regionais além  de validarmos a votação após 
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a convocação, sem necessidade de aguardar a data e horário da reunião, uma vez que estará consignada a 
vontade do conselheiro. Na data e horário da reunião, como está acontecendo agora, haverá esclarecimentos 
e discussões com aqueles conselheiros que ainda não tem opinião formada ou dúvidas sobre o assunto. O sr. 
Presidente ainda informou que a participação popular poderá ser exercida por qualquer cidadão mediante 
manifestação por escrito enviada ao e-mail cmpt@jundiai.sp.gov.br . Também ficou sugerido pelo Sr. Presidente  
que na primeira reunião ordinária presencial serão ratificadas as decisões das reuniões extraordinárias que 
ocorrerem de maneira virtual. Nada mais sendo tratado, o Sr. Presidente do Conselho Municipal de Política 
Territorial, Silvio Eduardo Drezza, deu por encerrada a reunião às 20h16min com o compromisso de 
disponibilizar a tabulação dos votos até amanhã (Terça-feira – 31/mar/20), e eu, conselheiro Cássio Bardi da 
Fonseca, lavrei a presente ata. Jundiaí, 30 de março de 2020. 
 
 
 
 

__________________________________ 
SILVIO EDUARDO DREZZA 

Presidente do Conselho Municipal de Política Territorial – CMPT 
 
 
 

__________________________________ 
CASSIO BARDI DA FONSECA 

Membro do Conselho Municipal de Política Territorial - CMPT 
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